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Ainda a respeito da Lei nº. 
1.204/1955, sancionada pelo go-
vernador Zacarias de Assunção, 
criando o Fundo Estadual e o 
Conselho Estadual de Assistência 
Hospitalar.

Integrariam o Fundo e o Con-
selho Estadual de Assistência 
Hospitalar, os recursos provenien-
tes dos impostos sobre vendas e 
consignações e de transmissão de 
propriedade causa-mortis.  

O adicional relativo ao impos-
to sobre vendas e consignações 
incidiria à razão de dois por cento 
(2%) sobre o valor do tributo. Já 
o adicional relativo ao imposto de 
transmissão de propriedade causa-
mortis incidiria sobre o valor de 
heranças e legados à razão 10%, 
nas transmissões entre irmãos 
e irmãs, tios e tias, sobrinhos e 
sobrinhas; de 15% entre tios-avôs, 
tias-avós, sobrinhos-netos ou sobri-
nhas-netas, primos irmãos e entre 
parentes no quinto e sexto-grau; e 
20%, entre parentes além do sexto 
grau e não parentes. Os adicionais 
criados por esta lei seriam pagos 
simultaneamente com os impostos 
respectivos.

Resolução nº. 010/2009, 
editada pelo Colégio de Procu-
radores de Justiça do Ministério 
Público do Estado do Pará, 
disciplina o plantão do Minis-
tério Público do Estado com a 
finalidade de atender aos casos 
de extrema urgência, para ga-

rantir a ordem jurídica e os direi-
tos fundamentais indisponíveis. 
De acordo com a resolução, o 
plantão institucional ocorrerá aos 
sábados, domingos, feriados e 
recessos forenses, das 08:00 
às 14:00 horas. Caracterizam-
se como de extrema urgência, 

segundo a resolução, os atos 
e fatos concretos que possam 
causar danos irreparáveis. A 
Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público fiscalizará a atu-
ação dos membros, durante o 
plantão.

(Cad. 5 - Pág. 4)

Ministério Público disciplina plantão
para atender os casos de urgência

O Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará (DETRAN), 
através da Portaria nº. 739/2009, 
credencia a Empresa E. A. de 
Oliveira para confeccionar pla-
cas e tarjetas de identificação de 
veículos automotores, reboques 
e semi-reboques. O DETRAN, 
por intermédio das Unidades 

Regionalizadas, renova o registro 
do Auto Escola Ideal, classificação 
A/B, com atuação no município de 
Altamira/Pa. E também renova o 
registro do Centro de Formação 
de Condutores Meta, classificação 
A/B, com atuação no município de 
Belém/Pa.

(Cad. 3 - Pág. 6)

DETRAN credencia empresa
 para execução de serviços 

A Fundação de Amparo a Pes-
quisa do Estado do Pará (FAPES-
PA) divulga os beneficiários para 
concessão de auxílio financeiro 
a projetos de natureza científica, 
tecnológica ou de inovação. A 
FAPESPA também informa os 
títulos dos eventos e o período de 
realização dos mesmos.

(Cad. 2 - Pág. 7)

Eventos 
científicos

A Universidade do Estado do 
Pará assina termo de cessão de uso 
com a Associação dos Deficientes 
Físicos do Pará, tendo como objeto 
a cedência de uma quadra externa 
no Campus III, para realização de 
treinamentos de basquetebol em 
cadeiras de roda e 04 vagas para 
estacionamento.

(Cad. 4 - Pág. 5)

Cessão 
de uso

A Secretaria de Educação pela 
Portaria nº. 032/2009, designa os 
membros para coordenação do 
Processo Seletivo necessário ao 
provimento de 4.950 vagas para 
os Cursos Técnicos das Escolas 
Tecnológicas, nas formas Integra-
da, Subseqüente e PROEJA, para 
o ano letivo de 2009.

(Cad. 4 - Pág. 4)

Processo 
seletivo

A Fundação Centro de Hemo-
terapia e Hematologia do Pará 
(HEMOPA) firma contrato com 
o Hospital de Pequeno Porte de 
Inhangapi, cujo objeto é o forneci-
mento de sangue e hemoderivados 
aos pacientes daquele Hospital. O 
prazo de vigência do contrato se 
estende até junho de 2011.

(Cad. 4 - Pág. 1)

Fornecimento 
de sangue


